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PARECER N" 270, DE 202L.

EMENDA N" 01, AO PROJETO DE LEI N" 156,D8 2021

PROPONENTES: Policial Madd/PSC
RELATOR: Pedto Sampaio/PSC

PÂRECER DA coMlssÃo, revonÁvpr

I _ RELÂTORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os âspectos constitucionais,

legais, regimentais e aboa técnica legislativa das proposições.

A Emenda é modiírcativa ptevista no aÍt. 165 §5" do RI, visando modificar a §§ 1" e 2"

do atigo 4", do Projeto de Lei n" 156, de 2027, com â seguinte redação:

Art. 40.......

$1" Afamítia ou indiuídao,e ettar inyrito no Cadastro lJnico e rr residente no Munictpio de

Cascauel há pelo meno! / (am) ano

S2' Não serão considerados famílias oa indiuídaos perfit para recebinento do "Auxílio
Moradia" aqueles qae possaem rede de apoio que potsa abriga-los tenporariamente atá o

reestabeledmento, bem nmo aqueles que já tenham sido benefciadot no ârnbüo de prograrzas de

moradia popular."

A Constituição Federal no art. 30 inc. I, dispõe que compete aos municípios legislar

sobte assunto de intetesse local.

O Regimento Interno desta Casa ptevê no parágrafo §5", do atigo 765, a possibiüdade

da apresentação de emenda Moüficativa.

Â Constituição Federal não impede à tramitaçáo da emenda mencionada nesta

Leis, bem como, náo f.ere o Princípio da Iniciativa Reservada, vm^ yez que os assuntos

pertinência temática com o projeto original. \
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ESTADO DO PARANA

II - VOTO DO RELATOR

Nessa ordem, após análise da matéria denota-se 9ue, não h impedimentos

consÚtuclonals, uma vez que se de pdncípios reservados a essa Casa de Leis, deste modo,

manifesto o meu voto F

III - PARECER DA COtr,ttSSÃO

Âo anaüsar o voto do Relator, os Vereadores da Comissão de Constituição e Justiça, por

unanimidade, âcompanham o voto do eminente Relator e manifestam-se favotável à ttamitaçáo da

Emenda n" 0L ao Projeto de Lei n" 1.56, de 2027.

É o Parecer. Sala da Comissão de Constituição e Justiça.
Cascavel, 09 de dezembto de 2021..
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